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L E I NQ 4434/ 93 N.• 48J ce_llf.Jli.J~Cf.q3 
de 27 de agosto de 1993 

Revoga a exigência de inalienabili 

dade e impenhorabilidade imposta 
aos donatários dos lotes de terre
nos situados na Vi la Kennedy. 

A Prefeita Muni cipal de São José dos Campos, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - Fica revogado o item 2 do artigo 3Q da 
lei nQ 3122/86, de 11 de abril de 1986. 

ArtQ 2Q - Esta 1 e i entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sâo José dos Campos, 27 
de agosto de 1993. 

Ângela 

Prefeita Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de mil 
novecentos e noventa e três. 

~~· 
~nato JÚnior 

Di visão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Carli nhos de Almeida) 

DFO/Lira 


